
,ESTADO DO CEARÁ 
. CÂMARA.MUNICIPAL DE ·VÁRZEA ALEGRE-CE 

,,• ~ ., e 

A 

RUAJOSÊ AUIE,S Bl;ZEl<AA (ZÉ,'A~NHO), N' 585 
R!ACHINHO. VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP, 6;3540-000 

ERISBERTO MARTINS DE FREITAS (ME) 
· Rua 13 de Maio, n' 17, Bairr ·dade v· 

Cep 63.540-000 
CNPJ Nº 72.186.679/000 

REF.: CONV 

Na forma d 
V.S.ª para 
EXPEDIEN 
DEVÁRZE 

O Termo d 
Bezerra, n' 
05 (cinco) di 

Alternativam 
contrato, a 
digital, para 

1 i; &·, 

CIENTE EM: __ / __ / __ _ 

WWW.CAW;RAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HÕTMAII..COM 
(118)3541-2073 

Várzea Alegre/CE, 03 de Março de 2023 

os convocar 
ATERIAL DE 
OMUNICiPIO 

.24.001. 
:'!!r'."' 
'!ia José Alves 

'ado no prazo de 

sinatura do 
m certificado 

~ ~ 4 ,:;?'?<e4P -
Nome Erisberto Martins de Freitas 
Cpf nº 431.344.323-15 



ESTAS() .DC> CEARÁ . 
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CEP: 63540.000 

CONTRATO Nº 2023.02.24.001 

A CÂMARA ~J:lt4I9!P 
sede à Rua Jos&lrye 
CNPJ/MF so. 

lf ~ 
Despesas, 0(!!1 . 

'\[" 
outro lado, i,,e!1JJ:) e 

# • 

72.186.679/0 ~if~6J 
Alegre/CE, 1/'4 

FREITAS, 
CONTRAT 
conformidad 
contratantes 

1.1· Proces 
Lei nº 14.1 . •· 
instruções prevista •• 
Ordenador(a) de' .. 
CLÁUSULA SECWN 
2.1- O presente Cótit jeto é 
ATENDER ASÍ{Nr ". O·~. 
ALEGRE/CE \; "',~.f 

«":ff'"' "' 

CLÁUSULA TEIÍ~ 
3.1-ACONTRATA ... · 
global de R$ 32.982, 75 (trin a 
centavos), conforme planilha em ane 

(88)3541-2073 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE VÁRZ.EA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
gk_~,ÂIVIA~ M~CUi,L, COM A EMPRESA 

,~!~BEÍrrfl:iÃ,R"flf1$':;pE FREITAS (ME), PARA 
0'FIM QUÊ"'A"SEGJiR'§E DECLARA: 

l:l,)~ciso li, da 
orna com as 

rizada pelo(a) 
ado . 

IENTEPARA 
DE VÁRZ.EA 

J ,., este contrato o valor 
1~nta e dois reais e setenta e cinco 

3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Dir~ta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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RUA JOSÉ ALVES BEZERRAlli: AGOSTINHO), N' 5jl5 
RIACHINHO. VÁRZEAAÜ:GRE-CE 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os tertilos de su " repostai'~ 
4.2- Exercer o acompanij:i~hto cali1çíqf'"da , "-,.ãta « 
designado, anotando em reg1Stro pr s faltiá'!i'detectá"dai!'/ ind 

":ir servidor especialmente 
dia, mês e ano, bem como 
do os apontamentos à o nome dos empregad 

autoridade coro ãtente p 
4.3- Notifica 

prazo para a 
adequadas; , 
4.4- Pagar à ~ 
neste Termo '· 
4.5- Efetuar 
que couber, 
4.6- Não prati 
4.6.1- Exerc • 
somente aos 

utilização deste dade 
à função específf , . 'iq!-!al o 
4.7- Fornecer por"'t~íâi"'"··f rmaç 
produtos objeto d~ corít~. . · 
4.8- Cientificai~J,q~o d" . . ;~t~ntaçãoJµdicial do f]'llJ 

quando do des6t\pfl?'fqiento ·a;s oi5rJi~âjit~~o. · 
~~-t= Y/.:_, j~"'"t,, . '"-~ ~i.ii'!}" ~ ~, 

CLÁUSULA QUÍ~l:( ~~~~~~~~9t~•• . 
5.1- A Contratada 'd!( J:io.~.l~~~Iíri · · ~~ç 
seus anexos e sua proposta, assurrífhtÍ xclu 
da boa e perfeita execução do objeto e, a: ,·i, 

.. "" 
' ' .. , ~il')S, fálhas ou 

odutos, fixando 
,éjám as mais 
1Í' 

es estabelecidas 
• • 1&'1 

' contratada, no 

' ~"" neo reportar-se 
'b da contratação 

-~ mediante a 
e em relação 

s entregas dos 

didas cabíveis 

eai~JJê'rmo de referência, 
iscos e as despesas decorrentes 

.-;,w 

5.2- Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
5.3- Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 
produtos prestados; 
5.4- Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre as entregas; 
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5. 5- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
5.6- Manter, durante toda a execução dó contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas ·na licitação; 
5.7- Indicar preposto para rtipresentá- urante~execuçã .ãto. 
5.8- A _contratante deve~"ê~ni' _ . onTi~Q,i a~ ""gt1aridades detectadas na 
execuçao das entregas dos<pr1'clutoslf5 ntr.atados. 
5.9- Substituir os produt : , •• ttia!~~~i.; 
apresentar adyl,t!lWÍ3º d · et/ctfrel'~êp1uqt, 
dos prazos d~ilf ~cie/g .. • · ·· bà~ ti~sdé qi 
na estocageru,;,;ç:r,1:_fl fort. i 
CONTRA TAN,i1:"~l~t 
5.9.1- A substit • J•• de 
úteis, a cont '"•? a dcfl 
inobservânci alid • 

',-,1,1,,,," \ 

5.1 O- Provide:!;tt:!~J: ca im 
CONTRATA ~~and 
provocados 
envolvidos n 
5.11- Comun· 
sendo aceito 
instrumento, · 
funcioname 

ou fabricação ou que 
terísticas dentro 
~iiiconveniência 
dicional para a 
, .. 
:i"(cinco) dias 
jeitando-se, na 

':> 

ntadas pela 
/ou terceiros, 
oµ prepostos ,. 

"'-

constantes deste 
de perfeito 

5.12- Entre Alegre, de 
conformidade c o Contratual e na 

proposta vencedora::;; .,. _"'.::j'~~~~'":' :lados a partir do 
recebimento da Ordem e Dezembro de 2023, 
podendo ser P~Ii~ado n -. , , os da L1;1in .133/ i' J ,7 'li·<••_· ·-~ • •0s, ~ "-_ ·"'" t!">, __ ff.-.· 17 

~¾s;i-_\ ~"l''i{;._ f<",d \ 1 .ffi1-,.._" j',¾ ✓ 

CLÁUSULA SEX~:f,~q . o D~~~p-~ , .1~~ e:e~~BJETO 
6.1- O contrato t~i'âf{)•!i) . • .2023~Qta arfir da data de sua 
assinatura, poden~q-sfr' )á jf~J~s-~ã . ~-~ã Lei nº 14.133, de 
1 ° de abril de 2021; "'""'" ~"",.•·""' ·•·•• • 
6.2- O objeto do contrato será recebid. 
Alegre/CE, de acordo com o Termo de 

.,. espectiva Câmara Municipal de Várzea 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
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7.3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos·documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorr'/!nte de ·i·enalidadtJmoosta~J.!)nad).ll}~,lência, o pagamento ficará nr· ,: ~'\, '.$ "'it*r ¾~ »f:"t,: .~ iff Ç~'s',J ffilJ'#!"' "%[,.,~ ·, 1:'? 
sobrestado até que a Contrf112~à prôyI~ e_~cie ª):nlJipidás~~~~ador~~~ésta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á a~ós''a comprovação-'~àt regularit:àção 1d,t~ituação, não acarretando 
qualquer ônus para a Co 

/; 1 1;,:a r ,h~ 

CLÁUSULA 9~~ -
8.1-A(s) desp~~~'tlec 
Câmara Muriici í!>;;c!e 

:::~:º:·{ ' :1 
9.1- Soment 
data do orça 
9.2- Os preç 
Amplo Espec1~ 
meio da seguifl 
R = Po [(I-lo)/ 
Onde: 

lo = índice do 1 

unitário contratual, •• -_, l>'Ce Jµ 

róprio(s) da 
tária(s) nº 

contados da 

-·· ,, 'i1< 

9.3- Caso o índiçe prevlsJ9,ije~~ on possa mais ser 
aplicado, ser~qtí)1o oüt~~i~ que r~fl,lta a ,Neste caso, a 
variação do índiê,\l~el,erá ser caléc!la~ PiE ntei fo anterior. 
9.4- Caso o CCDNr~1~ ue1r~{ef~í ntrato, fica o 
CONTRATANTE1Rl:lrigaff~ : "• to ou da data 
em que forem apr~~fátl'o 

CLAUSULA DÉCIMA - DO PRAZO, l,'-!J.<"'L 
10.1- O prazo para entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento/Ordem de Compra, em caso de 
atraso, este prazo poderá ser prorrogado por igual período mediante justificativa do contratado e 
anuência da contratante, devençlo a solicitação ser feita imediatamente no dia útil posterior ao 
vencimento do prazo inicial, todos os atos serão poderão ensejar as penalidades cabíveis. 
10.2- Os produtos deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, com 
endereço na Rua José Alves Bezerra, nº .585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, de 
segunda a sexta-feira das 08:00 hs às 13:00 bs em dias úteis. 
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10.3- Os produtos deverão ser entregues/fornecidos de modo parcelado/total de acordo com as 
solicitações requisitadas pela Câmara CONTRATANTE, ficando a Administração no direito de 
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo que todas as 
despesas para o fiel cumprimento das entregas é de responsabilidade da empresa CONTRATADA. 
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e qua!):~f\e_ras e a 'tos p !l\Ç~Nr, (f;ANTE '""o serão considerados como 
inadimplemento contratual~',M,ir '• 

CLÁUSULA DÉCIMA-P 
11.1- A CONl~Í:ApA fi 
supressões ni;â~i!litati 
valor inicial atffª1izàí:Ío do 
11.2- Eventu 
14.133/21. 

12.1- Comet 
que: 
1. dar causa à 
li. dar cau 
funciona me 
Ili. dar caus u 

IV. d_eixar de • • •>s• 
V. nao manter!a;J)fopo!ita, 
VI. não celebrar~''.?$rlf'àJp 
convocado dentrô"ér0z"P1l:ízó! 
VII. ensejar o retard'~hleii'f' · · 

"½~, f&l 
VIII. apresentar á,1clarâ§!;l um 
falsa durante a,Jigltªção ó ução 
IX. fraudar a licít · ,,, raticar ât!')..Jra 
X. comportar-se içtôneo ou"' 
XI. praticar atos il r""" · · 
12.2- Serão apli 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

ratuais, acréscimos ou 
/!# 

~por cento) do 
1; 

ao 

~· íi';.;:. 
rstificado; 

:(Ilação, quando 

tivo justificado; 
tar declaração 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da.Lei 14.133/2021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4- A sanção previst~Ai~is~J1Jl2,_ite~J~2,;"ca~u,l~~~- naJo~m~o c?ntrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor~z,f_<)nlrá1o'f)~íebrap9,f,jsera~~})~ª .!e,JÇ!f ponsavel por qualquer das 
infrações administrativas previstas n"'~155 aa: Icei 14.1~3/2021.J!:~ 
12.2.5- A sanção previs! j~t~ telíl?"ile.21!;! · ada ao responsável pelas 
infrações adm([!i~t1ptivas 1$"hos· " "s11il!~Jl,J caplJ,19~ art. 155 da Lei 
14.133/2021, ~ltfl,O n • ·o~i 

O 
/4u " is$f!,Ci~,,ie impedirá o 

responsável d.~ ·• ou elas e í direta da Câmara 

Municipal de 1,7,' ,a[Aleg zi' 
12.2.6- A san , . , ~ist nsável pelas 
infrações adnlio~Írãtivas . 155 da Lei 

~ $,;« ~ 
14.133/2021,'Jjel!):C~mo , V, VI e VII 

,.,,~ "*~ 1'½ v que a sanção 
a Administração 

)f~9S e máximo 

do caput do re · arti 
referida no item 7 

.,, i,, 

Pública direta,.'" 
de 6 (seis) an' 
12.2.7- A san 
jurídica e ob 
1 - quando a 
da câmara. 
12.2.8- As sa 
cumulativamen 
12.2.9- Se a multa·ap 

~ ,:ov~ , d' '4;:'f 

eve~tualmente d~~do~f~f!i1f1istra 
sera desconta~Adf~;arant1&~~¾ada o 
12.2.10- A apliGáÇi{ s sançõe~re 
obrigação de rep~i "'" 

;r 

edida de análise 

~ 

o1ser aplicadas 

de pagamento 
lor, a diferença 

tese alguma, a 

• 'S.0 
12.2.11- Na aplic!I , será facultada a 
defesa do interess'" intimação. 
12.2.12- A aplicação da s 'i em 12. . rerá a instauração 
de proGesso de responsabiliza , uzido pe~~orhissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circu ias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, Gontado da data de intimação, apresentar defesa esGrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021; 
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b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-O~~~:_ D~i,NTR;~~Ê i=rit11ZA'i~/A EXECUÇÃO 
14.1- Nos termos do art.,1171, da l!e1i,'>' 14.l33;~de 2~ff!seráJ'&i's1gnado representante para 
acompanhar e fiscalizar il ; egistro próprio todas as 
ocorrências r~l~1J,Gli~das 'fqi,}~à, · ; lt,' ssárL~)1_regularização de 
falhas ou def · · erv '¾ s • , , 
14.2- A fiscal e q ·cta Contratada, 

• inclusive pera , perfeições 
técnicas ou abilidade da 

14.3- O re 
relacionadas '·" ·· · · 
funcionários 
falhas ou def 
providências 

CLÁUSULA 

16.1- Declar 
do acordo e 
16.2- Obriga 

neste processo. 

·*/ 

s ocorrências 
o o nome dos 
ulªrização das ·~· petente para as 

ompatibilidade 
1cação exigidas 

17.1- Fica eleito o foro da Comarca árzea Ale CE, para conhecimento das questões 
"lii 

relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 



Câmar 

Nome:_--' 

Nome:. __ _: 

1;$TADO 00 Cl;A(ti 
C,Â.MARA -"1Ufl0CJPAL DE VÁRZE.A ALEGIJE-CE 
RUA~OSÉ ~VES Bf;ZEI\RA (4É'.f,.GOSJ1NHO); N' 585. 
RIACHINHO -VAR:tl:A A!l:GRE-CE • 

~~~~~i:RE.CE.GOV.BR 

CEP: 63540-000 (S8)3541-2p73 

Várzea Alegre/CE, 03 de Março de,2023 

~~~ 
ins de Freitas 
44.323-15 

RDOSODE 

-66 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.02.24.001 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.02.24.001 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DO PODER LEGISLATIV0_,~O_,,MUl;J[ll.~ .... l~-,IO [?~1'1:}.·RZ_. l=A 1$.EGRE~fi 
~ ,,i! '% a'i;:-" T , 'h.J ç-~: ,~,tt~--- ,-~--

EMPRESA: ERISBERTO ~R'TINS'tiÊ~REIÍÃS'{ME 

LOTE 01 -

ITEM DESCRIÇÃ 
AGENDA P 

1 COM NO M 
APROXIMA 

2 
ALMOFAD 
AZUL 

3 
APONTADO 
TEMPERAD 

4 

5 

6 

BORRACHA, 
RETANGULA~' 

CADERNO 
MARGEM, F 

8 
CALCULADO 
BOBINA 

9 
CANETA ESFE 
0.7 AZUL 
CANETA MARC 

10 MARCAR, PO ' 
AZUL FLUOR. " 
CD TIPO GRAV 

11 
TEMPO DURAÇ)i,ÊJ,, 
ADICIONAL VIR 
GRAVA ÃO 1XA',59c 

12 CLIPS N° 2/0 MÉDIO 

13 CLIPS Nº 4/0 MÉDIO GALVANIZADO 

14 COLA BRANCA 90G 

15 CORRETIVO LIQUIDO 18ML 

16 
DVD VIRGEM GRAVÁVEL LOGO DVD-R 
4.7GB/16X 

17 ELÁSTICO AMARELO Nº 18 PCT 200UND 

18 
ENVELOPE SACO KRAFT OURO, FORMATO 
229X324 MM 

19 ESTILETE ESTREITO PLÁSTICO 9 MM 

UND ECOLE 

UND MAXPRINT 

PCT MERCUR 

UND FORONI 

UND MASTERPRINT 

TOTAL 

R$ 822,00 

R$ 228,00 

R$ 31,25 

R$ 55,00 

R$ 16,50 

R$108,50 

R$ 2.820,00 

R$ 528,00 

R$ 285,00 

R$ 232,50 

R$ 300,00 

R$ 235,00 

R$ 445,00 

20 R$ 3,35 R$ 67,00 

35 R$1,85 R$ 64,75 

50 R$ 2,15 R$ 107,50 

100 R$10,90 R$ 1.090,00 

700 R$ 0,65 R$ 455,00 

30 R$ 1,30 R$ 39,00 



ESTADO .PO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL D~ 'VÁRZEA ALEGRE-CE 
Rl)A JOSÉ Al.l(ES_ BEZERRA (ZÊflGOSTINHO); ti" 1!$~ 
RlACH!NHO. VÁRZEAALEGRE.cE .. 

WWW.CAMÁRAVARZEAAJ..EGRE.CE.GOV.BR 
CAMA.RAÍI.A@HOTMAILCOM 

20 

21 

22 

23 

24 

26 

28 

29 

30 

31 

32 

CEP: 63540-000 

ETIQUETA ADESIVA BRANCA 47MMX23MM UND 
EXTRATOR DE GRAMPO DE AÇO C/ 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM UND 
FITA ADESIVA DUREX ROLO COM UND 
12MMX50M TRANSPARENTE 
FITA EMPACOTAMENTO PAPEL LISO 
36X50 ,!!, 

FITA GOMADA 38MM X SOM :f 

LIVRO ATA 
DURA, C 
320X220MM 
LIVRO PRO 
104FLS 
LIVRO REGI 
PAPEL 40 
BRANCA, P 
CM 

33 
PAPEL A4 
CAIXA 10 R 

34 

35 

36 

PAPELALM 

PASTAA/Z 
PASTA CLASSI 
E LOMBO R 
GRAMPO PLÁSTIC 
PASTA COM~, 

37 TRANSPARENTê,c; 
DIVERSAS COÉ{E5' 

38 

39 

40 

'x~, ' 

PASTA TRANSP 
EM POLIPROPI 

PINCEL ATOMICO MATERIAL _PLAS7l~~ 
41 PONTA FELTRO, RECARREGAVEL ~ UND 

CORES PRETA E AZUL 

42 
PORTA PIS/CLIPS/LEMBRETE UND 
POLIESTIRENO CRISTAL 

43 
PRANCHETAS A4 MDF C/PRENDEDOR UND 
METAL 

44 

45 

PRENDEDOR DE PAPEL 19MM ex C/12 ex 
UNIDADES 

PRENDEDOR DE PAPEL 25MM ex C/12 ex 
UNIDADES 

{8~)3541-2073 

PIMACO 50 R$ 0,90 R$ 45,00 

BRW 50 R$ 2,40 R$ 120,00 

ADELBRAS 50 R$ 1,95 R$ 97,50 

R$ 17,50 R$ 875,00 

R$ 21,60 R$1.080,00 

R$ 19,90 R$ 995,00 

R$ 360,00 

R$ 580,00 

R$ 87,50 

R$ 786,00 

R$ 370,50 

R$119,75 

R$ 825,00 

R$ 10.860,00 

R$ 10,00 

R$ 3.130,00 

R$ 660,00 

# 

~.25 R$ 487,50 
"'i,. 

R$ 391,50 

R$ 666,50 

40 R$ 5,00 R$ 200,00 

WALEU 30 R$ 15,90 R$ 477,00 

STAPLES 15 R.~ 8,30 R$124,50 

BRW 15 R$16,95 R$ 254,25 

BRW 15 R$ 33,95 R$ 509,25 



46 

47 

48 

ESl~DQ' DP ~ORÁ 
C,ÃJVIARA lVIONl~IPAL DE VÁRZEA ALEQIJE-GE 

' RUAJO,SÍ;'l'J.\I.ESBEZERRA(j!FAGO$TINHO),N"58i> 
RJACHINHO- VÃRZEAALEGRE-CE 
CEP: 63õl!O;l)OO 

WWW.CAMA!<P,,VARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMÁRAV.A@HOTMAILCOM 
(88)3541~73. 

RÉGUA TRANSPARENTE DE 30 CM ,UND WALEU· 40 R$1,25 R$ 50,00 

TESOURA DE USO GERAL 21 CM UND BRW 15 

TINTA PARA CARIMBO 40ML AZUL UND RADEX io 

Câm 

~$ 8,50 

R$4,80 

R$ 127,50 

R$ 96,00 

R$ 32.982, 75 

·tas 

TAS (ME} 
66 



~,41';.,;.,. M-""'j .;-;;;--~ 

E_~l'4'D0 DO .ç~ltÀ . ~ 
CÂlVIARA JIIUNICIPAL )>E VÂIIZEA "1,EGrtE-CE 
RUJt JOSÉ AL\/ES ~~!\A~ A<'.lOqllNljO), N' 585 
RlACHINHO. \/ARZEAALEGRE-C€ 
CEP: 635,W.Qtlll' 

WWW.CAMARÀVÁRZÉJ\ALEGRE.CE:GOV.BR 
CA111ARAv.Á@HOTMAIL.CÓM 
(88~1-29!3 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, torna público o Extrato do Contrato nº 2023.02.24.001, 
decorrente da Dispensa de Licitação nº 2023.02.24.001, para o objeto abaixo: 

~ .. 

OBJETO: AQ -

DO PODE 

DOTAÇÃO 

PRAZO DE 

Câ'm ra Munici egre/GE 



, 
.. . ~$TAQC) DQ ÇE,AlJÁ ,; 

C:)l.~RA "MUNÍ~I-PAL. DE VÃRZ.E'.A,AL.EGRE-CE 
RUI>. JOSl;.:ALV!;S B~RA (ZÉ.'A.130STINHO), 1\1" 5?? • 
RLO.CHlNHô • VÁRZEAAI.EGRE-CE -
CEP: 63540-000 

WWW.Cj),~RJ!.VA~LEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAILCOM 
(ll8}31\41-!073 

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DÊ EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Certificamos que o Extrato do Contrato nº"2023.02.24.001, decorrente da Dispensa de Licitação 

nº 2023.02.24.001, cujo obteto é a AQUISIÇÃO DE 

ATENDER AS NECESS ,. S · DE,~EGI 

ALEGRE/CE, foi afixado ra ~~iipal 

UNICÍPIO DE VÁRZEA 
'lv 
e~re/CE em 03 de Março de 

a forma, o princípio da 


